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Diepde sobre a obrigatoriedade de
colocar reservatdrios de agua nas
residéncias.

TR. MIGUEL JOSE CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa,
Estado de S&o Paulo, no uso das suas atribuigbes legais,
Faz saber gue a Camara Municipal aprovou e eu sancio-
no e promulgo a seguinte Lei:
Artigo 1%. - Serd obrigatdério a colocagéo de reserva-
térios de dgua, em residéncias apdés a vigéncia desta Lei.
I - a capascidade minima destes reservatdrios sersg -
de 250 litrosj
11 - nenhuma planta seri aprovada sem constar a ins-
talagdo do mesmoj
II1 - os atuais prédios residenciais terao o prazo mi
nimo de 01 {um) ano para a regularizaghos
IV - este prazo poderdé ser prorrogadc por Decreto do
Executivo.
Artigo 28. - Esta Lei entrara em vigor na dats de sua
publicacho, revogadas as disposigles em contrario.
Prefeitura Municipal de Uchoa, a2o0s 08 dias do més de
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